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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 003/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

006/2026. RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014). Encontra-se aberto na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de gêneros 

alimentícios para compor o cardápio da merenda das Escolas Municipais e CMEIS conforme solicitação da Secretaria 

de Educação, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Para esta 

licitação será exigida apresentação de amostras em conformidade de acordo com o inciso II do art. 41 da Lei nº 

14.133/2021. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 27/01/2026 com recebimento das propostas até as 09h00min, 

abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total 

estimado para tal contratação será de R$ 917.631,20 (novecentos e dezessete mil seiscentos e trinta e um reais e vinte 

centavos).O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, 

de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico 

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou 

compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA 

BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações 

do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. 

Ribeirão do Pinhal, 13 de janeiro de 2026. Fayçal Melhem Chamma Junior. Pregoeiro Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 004/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

008/2026. EXCLUSIVO PARA EMPRESAS LOCAIS (LC 147/2014). Encontra-se aberto na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de 

combustíveis para os veículos, maquinários e equipamentos da Frota Municipal para abastecimento dentro do perímetro 

urbano do município de Ribeirão do Pinhal - PR, conforme solicitação da Secretaria de Transportes e Viação, de acordo 

com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico 

será no dia 28/01/2026 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 

09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 

2.862.510,00 (dois milhões oitocentos e sessenta e dois mil quinhentos e dez reais). O edital na íntegra estará disponível 

para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 

07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. 

Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos 

Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas 

através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site 

www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 13 de janeiro 

de 2026. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2024 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 05/2026 

 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital nº001/2024 de Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação para o 

cargo Público de Auxiliar Administrativo e Auxiliar de Serviços Gerais II, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Pedreiro, 

Professor, Professor de Arte, Professor de Educação Física, Psicopedagogo e Servente de Pedreiro do Município de 

Ribeirão do Pinhal,  

 

RESOLVE,  

 

I – CONVOCAR os candidatos abaixo, aprovados no 001/2024 classificados conforme publicação em Diário Oficial 

em 22/03/2024, homologado pelo Decreto n.º 013/2024 de 22 de Março de 2024, para comparecerem no Departamento 

de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - Centro, no prazo de 03 (dois) dias úteis, contados da data da 

publicação deste, conforme segue: 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

AMANDA VITORIA DOS SANTOS FERREIRA 23º 

 

II - O(s) candidato(s) convocado(s) para assumir a vaga deverá(ão) apresentar a documentação necessária conforme 

estabelecida no item 8.6 do Edital, sob pena de desclassificação. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 14 de Janeiro de 2026. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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